
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 02288/2022
DATA: 04/08/2022
PROCESSO Nº 07392354/2022

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020 que estabelece procedimentos e 
critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada neste estado, 
tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa APM TERMINALS PECEM 
OPERACOES PORTUARIAS LTDA , estabelecida na ESPLANADA DO PECEM, NULL, bairro PECEM, 
SAO GONCALO DO AMARANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 05.388.226/0001-25 e CGF nº 06.674.197-1 
, pretende importar, com benefício fiscal, o(s) produto(s) listado(s) a seguir:

SEQ NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

1 84263000

GUINDASTES DE PÓRTICOS, TIPO SHIP TO SHORE (STS), COM BLOCO DE 
CABEÇOTE PARA UM SPREADER TWIN LIFT, COM ALTURA DE 
LEVANTAMENTO ACIMA DA DOCA DE ATÉ 50,8 M, E ABAIXO DA DOCA DE 
ATÉ 19 M, CAPACIDADE DE CARGA NOMINAL SOB O SPREADER DE 65 
TONELADAS, MARCA VELOCIDADE DO LEVANTAMENTO/ABAIXAMENTO DO 
SPREADER CARREGADO COMPREENDIDA 45M/HORA ATÉ 180M/HORA, COM 
SISTEMA HIDRÁULICO MULTIFUNCIONAL PARA ARESTA E INCLINAÇÃO DO 
SPREADER COM LAPHP2 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO DE PROTUBERÂNCIA, 
DISPOSITIVO DE LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICO NO TROLE, PARADA DE 
TRILHO DE PÓRTICO REMOVÍVEL, CONTROLE REMOTO, CABINE DE SENSORES 
CONTRA COLISÃO E FREIOS DE ALTA VELOCIDADE, ELEVADOR EXTERNO 
PARA ACESSO A TODAS AS PARTES DO GUINDASTE E POTÊNCIA DE 23,5 KW

1 GUINDASTES PÓRTICOS MONTADOS SOBRE PNEUS (RTS), PROJETADOS 
PARA MANIPULAÇÃO DE CONTÊINERES DE 20 E 40 PÉS SOB SPREADER 
TELESCÓPICO, COM CAPACIDADE DE EMPILHAMENTO E ARMAZENAGEM DE 
7 CONTÊINERES +1 DE LARGURA, 1 SOBRE 6 DE ALTURA, COM 16 RODAS, 
PARA TRABALHO CONTÍNUO (24H/DIA) EM PERÍODOS DE PICO EM 
QUAISQUER CONDIÇÕESÃO PARA O PRODUTO: METEOROLÓGICAS, COM 
SISTEMA DE REGENERAÇÃO AO DESCER A CARGA; O DA NCM, SEM INCLUIR 
MARCA ALIMENTADO POR FORNECIMENTO ELÉTRICO ATRAVÉS DE 

2 84263000
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CONJUNTO DE BOBINA PROCEDÊNCIA. VERIFICAR DE CABO (EMISSÃO ZERO) 
E FLUTUAÇÃO MÁXIMA DE VOLTAGEM PERMITIDA DA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO DE +/-5%, FORNECENDO ENERGIA À REDE NOVAMENTE; 
VELOCIDADE DE ELEVAÇÃO E DESCIDA COM A CARGA NOMINAL DE 22M/MIN 
E VELOCIDADE DE DESLOCAMENTOTO TROLLEY COM CARGA DE 70M/MIN; 
COM CAPACIDADE PARA SE DESLOCAR COM CARGA NOMINAL COM 45M/MIN 
E VELOCIDADE REDUZIDA E ACELERAÇÃO CONTRA O VENTO MÁXIMO PARA 
OPERAÇÃO E ATÉ 2% GRADIENTE; COM DISTRIBUIÇÃO DE PESO OTIMIZADA; 
COM DIREÇÃO AUTOMÁTICA DO PÓRTICO VIA SMARTRAIL (AGS).

3 84263000

2GUINDASTES PÓRTICOS MONTADOS SOBRE PNEUS (RTS), PROJETADOS PARA 
MANIPULAÇÃO DE CONTÊINERES DE 20 E 40 PÉS SOB SPREADER 
TELESCÓPICO, COM CAPACIDADE DE EMPILHAMENTO E ARMAZENAGEM DE 
7 CONTÊINERES +1 DE LARGURA, 1 SOBRE 6 DE ALTURA, COM 16 RODAS, 
PARA TRABALHO CONTÍNUO (24H/DIA) EM PERÍODOS DE PICO EM 
QUAISQUER CONDIÇÕESÃO PARA O PRODUTO: METEOROLÓGICAS, COM 
SISTEMA DE REGENERAÇÃO AO DESCER A CARGA; O DA NCM, SEM INCLUIR 
MARCA ALIMENTADO POR FORNECIMENTO ELÉTRICO ATRAVÉS DE 
CONJUNTO DE BOBINA PROCEDÊNCIA. VERIFICAR DE CABO (EMISSÃO ZERO) 
E FLUTUAÇÃO MÁXIMA DE VOLTAGEM PERMITIDA DA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO DE +/-5%, FORNECENDO ENERGIA À REDE NOVAMENTE; 
VELOCIDADE DE ELEVAÇÃO E DESCIDA COM A CARGA NOMINAL DE 22M/MIN 
E VELOCIDADE DE DESLOCAMENTOTO TROLLEY COM CARGA DE 70M/MIN; 
COM CAPACIDADE PARA SE DESLOCAR COM CARGA NOMINAL COM 45M/MIN 
E VELOCIDADE REDUZIDA E ACELERAÇÃO CONTRA O VENTO MÁXIMO PARA 
OPERAÇÃO E ATÉ 2% GRADIENTE; COM DISTRIBUIÇÃO DE PESO OTIMIZADA; 
COM DIREÇÃO AUTOMÁTICA DO PÓRTICO VIA SMARTRAIL (AGS).

3 GUINDASTES PÓRTICOS MONTADOS SOBRE PNEUS (RTS), PROJETADOS 
PARA MANIPULAÇÃO DE CONTÊINERES DE 20 E 40 PÉS SOB SPREADER 
TELESCÓPICO, COM CAPACIDADE DE EMPILHAMENTO E ARMAZENAGEM DE 
7 CONTÊINERES +1 DE LARGURA, 1 SOBRE 6 DE ALTURA, COM 16 RODAS, 
PARA TRABALHO CONTÍNUO (24H/DIA) EM PERÍODOS DE PICO EM 
QUAISQUER CONDIÇÕESÃO PARA O PRODUTO: METEOROLÓGICAS, COM 
SISTEMA DE REGENERAÇÃO AO DESCER A CARGA; O DA NCM, SEM INCLUIR 
MARCA ALIMENTADO POR FORNECIMENTO ELÉTRICO ATRAVÉS DE 
CONJUNTO DE BOBINA PROCEDÊNCIA. VERIFICAR DE CABO (EMISSÃO ZERO) 
E FLUTUAÇÃO MÁXIMA DE VOLTAGEM PERMITIDA DA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO DE +/-5%, FORNECENDO ENERGIA À REDE NOVAMENTE; 
VELOCIDADE DE ELEVAÇÃO E DESCIDA COM A CARGA NOMINAL DE 22M/MIN 
E VELOCIDADE DE DESLOCAMENTOTO TROLLEY COM CARGA DE 70M/MIN; 
COM CAPACIDADE PARA SE DESLOCAR COM CARGA NOMINAL COM 45M/MIN 
E VELOCIDADE REDUZIDA E ACELERAÇÃO CONTRA O VENTO MÁXIMO PARA 

4 84263000
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OPERAÇÃO E ATÉ 2% GRADIENTE; COM DISTRIBUIÇÃO DE PESO OTIMIZADA; 
COM DIREÇÃO AUTOMÁTICA DO PÓRTICO VIA SMARTRAIL (AGS).

Informamos que as manifestações quanto a eventual produção local de tal(tais) produto(s) deverão ser 
direcionadas à Célula de Benefícios Fiscais, de forma eletrônica, por meio do sistema de processos 
TRAMITA, disponível no site da Secretaria da Fazenda (www.sefaz.ce.gov.br), por meio das opções 
Serviços/TRAMITA/Não Similaridade/Manifestação de Fabricante Local, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir da data da veiculação desta consulta pública, devendo ser informado no campo ‘Nº Processo 
Vinculado’, o número do processo referente a esta consulta.

As manifestações deverão ser feitas por produtor local, estabelecido no Estado do Ceará,comprovando o 
atendimento dos parâmetros relacionados no art. 4º da Instrução Normativa nº 18/2020. Esta norma está 
disponível no site da Secretaria da Fazenda, na opção Legislação/Legislação Disponível.

 

Célula de Benefícios Fiscais CEBEF
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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